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7º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 2008 
3ª DIVISÃO 

REGULAMENTO GERAL 
DAS FINALIDADES 
ART.  - 01 O 7º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DE EMBU GUAÇU, 
DA 3ª DIVISÃO, organizado e dirigido pelo Departamento Municipal de Esportes e Lazer, 
tem como finalidade principal, promover a confraternização entre seus participantes e a 
população em geral. 
 

DAS INSCRIÇÕES 
ART. - 02  Cada equipe poderá inscrever no máximo 25 (vinte e cinco) e no mínimo 15 
(quinze) atletas com nome completo, R.G. e Assinatura.   
ART. - 03  As inscrições deverão ser feitas em impressos ou datilografada e entregue a 
Departamento Municipal de Esportes e Lazer, até o dia 11/08 sito a Rua Egas dos 
Santos, 181 – Jardim São Paulo – Embu Guaçu, no horário das 08:00hs às 19:00 horas. 
ART. - 04 A reunião para a o sorteio dos Jogos e entrega de documentos será 
realizada no dia 11/08/2007, às 19:00 horas, no Departamento Municipal de Esportes e 
Lazer da P.M.E.G. - C.S.U. – Jardim São Paulo.          
ART. - 05 Após a entrega da ficha de inscrição, não será permitido troca, a inscrição 
de atleta será permitido até a ultima rodada da 1ª fase. 
ART. - 06 No transcurso do campeonato constatando-se qualquer irregularidade na 
inscrição de qualquer atleta, o mesmo será eliminado da competição. 
ART. - 07 O atleta inscrito em mais de uma equipe, será eliminado e, não poderá 
participar das demais competições durante o ano. 
 
DOS JOGOS 
ART. - 08 Os jogos terão dois tempos com duração de 35 (trinta e cinco) minutos e 
intervalo de 10 (dez) minutos para descanso. Na Fase Semifinal e Final os jogos terão 
dois tempos com duração de 40 (quarenta) minutos com intervalo de 10 (dez) minutos 
para descanso.  
ART. - 09 No banco de reservas, só poderá permanecer o Técnico, Massagista e os 
atletas devidamente uniformizados. 
ART. - 10 A equipe que estiver a esquerda da tabela (mandante), havendo igualdade 
das cores do uniforme, está terá 15 (quinze) minutos para providenciar a troca do 
mesmo, caso ocorra igualdade dos uniformes. 
ART. - 11 Será considerado documento hábil, para identificação do atleta Carteira de 
Atleta expedida pelo Departamento Municipal de Esportes e Lazer de Embu Guaçu, que 
deverá ser apresentada obrigatoriamente antes do inicio de cada partida ao responsável 
pelas anotações na sumula. Os Atletas e Comissão Técnica que estiverem sem a Carteira 
acima descrita, não terão condição de jogo. 
ART. - 12 Serão permitidas 06 (seis) substituições. 
ART. - 13 Os jogos terão inicio em horário determinado pelo Depto de Esportes, e 
serão disputados aos  domingos, com inicio as 09:00 horas, ou na parte da tarde. 
Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos, somente para a primeira partida de 
cada rodada, sendo considerada perdedora a equipe que chegar após o horário, 
considerado ainda o placar de 01 X 00 em favor da equipe adversária. 
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ART. – 14 Será eliminada do Campeonato e por um ano de atividades do 
Departamento Municipal de Esportes e Lazer a Equipe, Membros da Comissão Técnica e 
Atletas inscritos, que causar o W.O perdendo o direito da devolução do cheque caução, e 
a equipe será automaticamente rebaixada. 
ART. - 15 Para a equipe ganhar os pontos da partida considerada W.O., a mesma 
deverá estar em campo com o mínimo de 07 (SETE) atletas devidamente uniformizados 
e relacionados na sumula de jogo. 
ART. - 16 Toda sumula deverá constar assinaturas dos atletas e capitães e 
responsáveis pelas equipes, o capitão deverá assinar a sumula antes do inicio da partida, 
e o técnico no final da parida. 
ART. - 17  Cada equipe deverá levar obrigatoriamente para o seu jogo, uma bola nova 
ou em condições de jogo, e deverá apresentar no início do jogo ao representante, 
haverá também uma taxa de R$ 10,00 (dez) reais por partida para os gandulas e 
representantes. 
ART. - 18  No campeonato somente será permitida a participação de equipes já 
constituídas no município e devidamente reconhecidas pelo Departamento Municipal de 
Esportes e Lazer.    
ART. - 19  As tabelas serão montadas pelo Departamento de Esportes e Lazer, e 
somente poderão ser alteradas pelo mesmo. 
 
DAS PENALIDADES E RECURSOS 
ART. - 20 O Atleta expulso estará automaticamente suspenso da partida subseqüente 
da sua equipe. 
 Parágrafo Único – O Atleta que for substituído ou expulso da partida não poderá 
permanecer no banco de reservas. 
ART. - 21 O atleta que receber o 3º cartão amarelo, estará automaticamente 
suspenso da partida subseqüente de sua equipe, independente da fase da disputa. O 
cartão amarelo é acumulativo, na SEMIFINAL, caso ocorra o 3º cartão amarelo 
o atleta deverá cumprir o mesmo. 
ART. - 22 A equipe que utilizar atleta suspenso implicará na eliminação da 
equipe no campeonato.   

ART. - 23 O Atleta ou Membros da Comissão Técnica que venha agredir, árbitros e 
auxiliares, membros ou representantes do Depto. Municipal de Esportes e Lazer estará 
eliminado do Campeonato e suspenso por 02 (um) ano de eventos que a Prefeitura 
Municipal de Embu Guaçu organize ou patrocine. 
ART. - 24  A agressão física a adversários, será julgada conforme relatório do árbitro 
na sumula de jogo bem como do representante do Depto de Esportes, podendo o 
agressor ser eliminado do campeonato, e suspenso por 02(dois) anos das atividades 
esportivas de nossa cidade. 
ART. - 25 A invasão tumultuosa ou abandono de campo, serão considerados como 
atos de indisciplinas e a equipe poderá ser punida com a eliminação do campeonato, 
após o julgamento do Depto de Esportes, perdendo o direito a devolução do Cheque 
Caução. 
ART. - 26 As equipes participantes do campeonato serão consideradas como 
conhecedoras das leis esportivas, regras da F.P.F., bem como códigos que 
complementam as regras das entidades ligadas como: C.B.F e FIFA, assim como, este 
regulamento que rege o campeonato, submetendo-se assim sem reserva alguma a todas 
as conseqüências que dela possam emanar.  
ART. - 27 Os responsáveis pelas equipes deverão manter o nível disciplinar de seus 
atletas e torcedores, evitando que adentrem ao campo, para agressão a qualquer 
membro que do campeonato esteja participando, assim como, atirar objetos dentro do 
campo, evitando transtornos a partida. 
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ART. - 28 Caberá direito a recurso contra irregularidade observada durante a 
realização do campeonato sempre que uma equipe puder comprovar que a outra equipe 
deixou de cumprir qualquer artigo do regulamento geral, os recursos terão que ser 
assinados pelos responsáveis das equipes e só serão válidos para a partida em questão, 
e a decisão não terá efeito retroativo. 
ART. - 29 Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pelo Departamento 
de Esportes e Lazer, sem interferência de quem quer que seja, que não faça parte da 
comissão organizadora e julgadora. 
ART. - 30 Todos os recursos deverão ser enviados por escrito ao D.M.E.L., até às 
15:00 horas do primeiro dia útil, após a realização da partida, devendo serem 
resolvidos em até 72 horas para jogos da semi final e final. 
 
SISTEMA DE DISPUTA 
ART. - 31 O sistema de disputa ficará a cargo do Departamento de Esportes, bem 
como a distribuição dos cabeças de chave. 
ART. - 32 A forma de disputa do campeonato será de eliminatória simples, 
classificando-se 04(quatro) primeiras colocadas para a semifinal e 02(duas) para a Final.  
 
PARAGRÁFO UNÍCO – Na Fase Semi – Final e final caso ocorra empate será 
decidido através de cobrança de penalidades máximas.  
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
ART. - 33 As inscrições serão GRATUITAS e será cobrada uma taxa de caução de  
R$ 300,00 (trezentos reais), a qual será devolvida ao termino do campeonato caso a 
equipe não infrinja nenhum item deste regulamento, e não cause W.O. Para efeito de 
inscrição será considerada como equipe inscrita quando entregar à Comissão 
organizadora da competição o cheque caução, podendo o Depto. Municipal de Esportes e 
Lazer eliminar a equipe em qualquer momento do campeonato caso infrinja este item do 
regulamento, e a mesma deverá entregar o cheque caução antes do inicio do 
Campeonato. 
ART. - 34 As Taxas de Arbitragens serão GRATUITAS. 
 
DOS PRÊMIOS 
ART. - 35 Será distribuída a seguinte premiação às equipes participantes: 
    

• Troféu para as 02 (Duas) primeiras equipes do campeonato. 
• Troféu de defesa menos vazada, entre as quatro equipes finalistas. 
• Troféu de artilheiro do campeonato da competição 
• Medalhas para as equipes finalistas. 
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CRITERIOS DE DESEMPATES 
ART. - 36 Em caso de empate na classificação da fase em que houver turno completo, 
serão adotados os seguintes critérios para desempate: 
1º - Será decidido através de cobrança de penalidades máximas.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART. - 37 A pontuação dos jogos será a seguinte: 
  Vitória    03 pontos 
  Empate com ou sem gols 01 ponto 
ART. - 38 O D.M.E.L. Não se responsabilizará por acidentes que venham a ocorrer 
antes, durante ou após a realização dos jogos, com atletas, dirigentes ou qualquer outra 
pessoa vinculada ou não a competição. 
ART. - 39 O Campeonato Municipal de Futebol de Campo da 3ª Divisão será neste ano 
de 2008,   Sempre subindo duas equipes e descendo duas equipes, caso ocorra W.O, a 
equipes estará automaticamente rebaixada. 
ART. - 40 Todos os recursos e relatórios serão julgados pelo Departamento Municipal 
de esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de Embu Guaçu. 
ART. - 41 O Atleta que for eliminado deste campeonato não poderá participar de 
qualquer atividade esportiva de nossa Comarca durante doze meses. 
ART. - 42 Será permitida a inscrição de  atletas residentes fora do município.   
ART. - 43 Os atletas que estiverem cumprindo penas pôr Tribunais de Justiça 
Desportiva, Depto de Esportes não poderão participar desta competição. 
ART. - 44 Os atletas que constarem em relatórios e participarem de agressões serão 
julgados pela Junta Especial de justiça Desportiva de Embu Guaçu. 
ART. - 45 O Campeão do 7º Campeonato Municipal de Futebol de Campo da 3ª 
Divisão representará a Cidade de Embu Guaçu, nos Eventos esportivos que serão 
indicados pelo Depto de Esportes e Lazer.  
ART. - 46 Conforme determinação da FPF será necessário que as equipes 
tenham acompanhamento médico de seus jogadores. 
ART. - 47 A Idade mínima será de 16(dezesseis) anos, ou seja, nascidos no 
ano de 1991. 
ART. - 48  Será de responsabilidade de cada equipe, sobre a necessidade do 
exame médico. 
ART. - 49 Será permitida a inscrição de  06(seis)atletas residentes fora do município.   
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7º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DA 3ª D IVISÃO  
RELAÇÃO DE EQUIPES  – 2008 – REUNIÃO DIA 11/08/2008 

 
NOME DA EQUIPE    RESPONSÁVEL           TELEFONE/FAX 
 
01 - ___________________________                        ________________________               _________________________ 
 
02 - ___________________________    ________________________               ________________________ 
 
03 - ___________________________                        ________________________              _________________________ 
 
04 - ___________________________    ________________________               ________________________ 
 
05 - ___________________________                        ________________________         ________________________ 
 
06 - ___________________________    ________________________              ________________________ 
 
07 - ___________________________                        ________________________               ________________________ 
 
08 - ___________________________    ________________________             ________________________ 
 
09 - ___________________________                        ________________________              ________________________ 
 
10 - ___________________________    ________________________            ________________________ 
 
11 - ___________________________                        ________________________             ________________________ 
 
12 - ___________________________    ________________________           ________________________ 
 
13 - ___________________________                        ________________________             _______________________ 
 
14 - ___________________________    ________________________           _______________________ 
 
15 - ___________________________                        ________________________             _______________________ 
 
16 - ___________________________    ________________________           _______________________ 
 
17 - ___________________________                        ________________________              ________________________ 
 
18 - ___________________________    ________________________            ________________________ 
 
19 - ___________________________                        ________________________             ________________________ 
 
20 - ___________________________    ________________________           ________________________ 
 
21 - ___________________________                        ________________________              ________________________ 
 
22 - ___________________________    ________________________            ________________________ 
 
23 - ___________________________                        ________________________             ________________________ 
 
24 - ___________________________    ________________________           ________________________ 
 
 
 
 


